
                                   Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

PORTARIA CRO/RS Nº 094/2026
 

No uso das atribuições inerentes ao cargo, exonera  
os  DELEGADOS  REGIONAIS  e  REPRESENTANTES 
DISTRITAIS  do  Conselho  Regional  de  Odontologia  
do Rio Grande do Sul das respectivas regiões abaixo  
arroladas.

A Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições regimentais e normativas, e

CONSIDERANDO  a competência da presidente do CRO/RS para deliberar 
sobre a designação de Delegados Regionais e Representantes Distritais, nos termos dos artigos 227 e 

229, da Resolução CFO n.º 63/2005;

CONSIDERANDO  a  necessidade  alteração  dos  representantes  do  cargo 
honorífico de DELEGADO REGIONAL;

                                     

RESOLVE:
Art. 1° Exonerar os Delegados Regionais abaixo arrolados: 
CD LUIS FILIPE HAESBAERT BARCELOS – CRORS 16.559
CD PEDRO MOACIR PERES ORABE – CRORS 11.018
CD FERNANDO ZURLO DELLAZZANA – CRORS 16.457
CD PAULA PELEGRINO PINZON – CRORS 18.691
CD SILVIO HERNANDO ANGELIN – CRORS 14.166
CD MATHEUS COVALESKY SCHOLTEN – CRORS 20.197
CD JORGE ROBERTO DA SILVA RIBEIRO – CRORS 2.523
CD FRANCISCO DE PAULA PEREIRA – CRORS 9.376
CD LUCIANO MAJEWSKI MORTARI – CRORS 11.220
CD JORGE ALBERTO ALERICO – CRORS 9.649
CD RALPH AZEVEDO – CRORS 18.043
CD LISIANE KRIEGER GOMES – CRORS 7.163
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CD JOSÉ HENRIQUE ROHENKOHL - CRORS 6.941
CD SELENITA ZANCHET GRAZZIOTIN – CRORS 7.432
CD GUSTAVO ANDRÉ BROLIATO – CRORS 12.622
CD GILSON JOSÉ ENRICONI DOS ANJOS – CRORS 8.105
CD ROSANA SCHUTZ GIGANTE – CRORS 7.513
CD CLÁUDIO NUNES MATOS – CRORS 6.440
CD MARCELO HOPPE – CRORS 9.797
CD SABINE BERGESCH DIEDRICH – CRORS 9.425
CD PAULO VALERIO SILVEIRA VARGAS – CRORS 7.534
CD JORGE MAURO FORTES DE MELO – CRORS 6.746
CD EDUARDO DOMINGUES – CRORS 8.022

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura, 

independentemente de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Art. 3º.  Registre-se e publique-se.

Porto Alegre, 28 de abril de 2026.

JANAÍNA CORTES GOMES
Conselheira Presidente

Conselho Regional de Odontologia do RS
Gestão 2026-2027
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